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 AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2016 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 077/2016 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

 
Objeto: Aquisição de Mobiliários e Equipamentos para a nova Creche do PAC 
2, nos termos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Valor Máximo: O preço total máximo é de R$ 64.558,10 (Sessenta e quatro mil e 
quinhentos e cinquenta e oito reais e dez centavos). 
 
Recebimento das Propostas: das 08h00m do dia 03/05/2016 as 08h30m do dia 
18/05/2016. 
Abertura das Propostas: das 08h31m do dia 18/05/2016 as 13h:30m  do dia 
18/05/2016. 
Início da Sessão da Disputa de Preços: 13h31m. do dia 18/05/2016. 
 

Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e adquirido, através 
dos sites www.contenda.pr.gov.br e bllcompras.org.br ou no Departamento de 
Licitações, das 08:00h às 12:00h e das 13:00 h às 17:00h. Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone: 41-3625-1212, Ramal: 203. 
 

 
 

Contenda/PR, 29 de abril de 2016. 
 
 
 

Patrik Alves 
Pregoeiro 

Portaria nº 20/2013      
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1. PREÂMBULO 
 

1.1. O MUNICÍPIO DE CONTENDA, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro que ao final 
assina designado pela Portaria nº 20/2013 e sua Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições 
legais torna pública, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, em regime de 
MENOR VALOR UNITÁRIO POR LOTE, para Aquisição de Mobiliários e Equipamentos para 
a nova Creche do PAC 2, de acordo com condições e especificações no presente Edital, 
inclusive seus anexos, notadamente o Anexo 01, que veicula o Termo de Referência, para 
atender a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, assim como ao Decreto Municipal nº 186/2005, e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, 
demais legislações e normas regulamentares aplicáveis à espécie e às condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

2. DO OBJETO 

2.1. Aquisição de Mobiliários e Equipamentos para a nova Creche do PAC 2, nos termos 
estabelecidos no Edital e seus Anexos. 
 

2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

 
3. DATA DA ABERTURA 
 
3.1. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço bllcompras.org.br, conforme datas e horários definidos abaixo: 
 

Recebimento das Propostas: das 08h00m do dia 03/05/2016 as 08h30m do dia 18/05/2016. 

Abertura das Propostas: das 08h31m do dia 18/05/2016 as 13h:30m  do dia 18/05/2016. 

Início da Sessão da Disputa de Preços: 13h31m. do dia 18/05/2016. 

 
3.2. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 
4. PREÇO MÁXIMO 

4.1. Valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 64.558,10 (Sessenta e quatro mil e quinhentos 
e cinquenta e oito reais e dez centavos). 

4.2. A competição se dará por MENOR PREÇO, em regime de MENOR VALOR UNITÁRIO POR 
LOTE, sendo que o licitante deverá formular sua proposta respeitando o valor máximo unitário 
previsto no Anexo 1 deste edital, sem possibilidade de ultrapassá-los, sob pena de 
desclassificação. 

4.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrá no exercício de 2016 
pela dotação conforme segue: 
06.002.12.365.0012.2026 4.4.90.52.00.00 Fonte: 135; 
06.002.12.365.0012.2026 4.4.90.52.00.00 Fonte: 000/103/104. 
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5. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

5.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Contenda, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “Bll compras” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(bllcompras.org.br). 

5.3. O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos nos artigos 43, 44, 45 e 46 
da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, atendendo o direito de prioridade para 
microempresa de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa 
de preços. 

5.4. Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 
Sessão de Disputa de Preços. 

5.5. O EDITAL poderá ser examinado e adquirido por qualquer interessado através do site 
www.contenda.pr.gov.br, bllcompras.org.br ou na Secretaria Municipal de Administração – 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Contenda, com sede à Av. João Franco, 
400, Centro, Contenda, durante o expediente normal do órgão licitante, das 08:00 às 12:00 horas 
e das 13:00 às 17:00 horas. 
 

6. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

6.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de impugnação ao ato 
convocatório (Edital) do PREGÃO e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) 
dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

6.1.1. A medida referida no subitem 6.1. poderá ser formalizada por meio de requerimento 
endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolizado no 
endereço e horário constantes do subitem 5.5; 

6.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório (Edital) do PREGÃO no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da peça indicada por parte da 
autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada 
aos autos do processo do pregão. 

6.2. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 
modificação do ato convocatório (Edital) do PREGÃO, além da alteração decorrente, divulgação 
pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do 
certame. 

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar deste PREGÃO os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
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7.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de 
interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando 
também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito 
de licitar ou contratar com o Município de Contenda, ou declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

7.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, empresa ou pessoa jurídica que 
tenha em seu quadro social ou administrativo servidor ou dirigente deste Município de Contenda. 

7.4. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

7.5. A participação nesta licitação é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais, tendo em vista o cumprimento do disposto no art. 48, 
inciso I da Lei Complementar n°123/06 e suas alterações. 

7.6. Em cumprimento aos dispositivos previstos na Sessão I (Das Aquisições Públicas), do Capítulo 
V (Acesso aos Mercados) da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, concede-se para o 
presente edital tratamento diferenciado e favorecido as Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP). 

7.7. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil. 

7.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e 
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos. 

7.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 

7.10. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de 
uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: 
(041) 3042-9909 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do 
pregão. 

7.11. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando cumprir as 

exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação 

(direta ou indireta) no pregão, conforme modelo do ANEXO 08. 

7.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo 
número (41) 3042-9909, e-mail: contato@bll.org.br. 
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8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL 

8.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 7.11 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras do site: 
bllcompras.org.br. 

8.2. A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para 
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

8.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

8.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil. 

8.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

8.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

8.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 
entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002. 

9. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

9.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
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l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

10. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  

10.1. O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.1.1. Na PROPOSTA deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES, MARCAS, VALORES e VALIDADE DA PROPOSTA;  

10.1.2. A não inserção do arquivo (PROPOSTA) no sistema eletrônico contendo as 
ESPECIFICAÇÕES em conformidade com o solicitado no Termo de Referência - 
Anexo 01, a MARCA do PRODUTO ofertado e seus VALORES, implicará na 
DESCLASSIFICAÇÃO da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta; 

10.1.3. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital 
(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO POR LOTE). O descumprimento desse 
requisito implicará na DESCLASSIFICAÇÃO do licitante; 

10.1.4. A proposta NÃO DEVE CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 
PROPONENTE (tais como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, 
etc.), sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO; 

10.1.5. Serão desclassificadas as proposta que contenham mais de 02 (duas) casas decimais 
em seus valores unitários. 

10.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01. 

10.3. A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão, sendo que se não houver indicação de prazo será considerado como 
tal o referido prazo. 

10.4. A licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverá assinalar no 
ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema do site 

bllcompras.org.br, “DECLARO SER ME/EPP” existente na aba “verificação das 
propostas cadastradas”, para participação do certame, bem como, usufruir das 
prerrogativas conferidas pela Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, decaindo do 
direito de participação o proponente que não se declarar. 

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, EM REGIME DE MENOR VALOR 
UNITÁRIO POR LOTE, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital; 

11.2. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, serão observados os seguintes procedimentos: 
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11.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que 
houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou 
até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 
seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será 
convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão 
eletrônico para, no prazo de 5(cinco) minutos após a convocação, apresentar 
nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em 
que, atendidas as exigências habilitatória, será adjudicada em seu favor o objeto 
do pregão; 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas 
de  pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 11.2.1, o 
sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 
na alínea “a”; 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as 
remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 

11.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

11.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

11.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatória, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

11.5. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 
proponente da proposta ou lance de menor preço. 

12. ABERTURA DAS PROPOSTAS 

12.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

12.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

12.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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12.4. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que 
não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

12.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

12.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

12.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no horário estabelecido neste edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

13. FORMULAÇÃO DOS LANCES 

13.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

13.2. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote. 

13.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

13.4. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

13.5. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 

13.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados. 

13.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail), divulgando data e 
hora da reabertura da sessão. 

13.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O 
período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo as empresas apresentarem 
novos lances; (FECHAMENTO RANDÔMICO). 

13.8.1. Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que 
poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
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13.9. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 
aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, 
findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 
Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação. 

13.10. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

13.11. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, será convocada, na ordem de classificação, 
a ME ou EPP para apresentar nova proposta de preço inferior ao menor lance registrado, 
no prazo de 05 (cinco) minutos, seguindo-se os procedimentos automatizados do site 
bllcompras.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil). Após o desempate, poderá o 
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência 
definido pela administração pública. 

13.12. Caso não seja apresentado lance, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e valor estimado para a contratação. 

13.13. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 
recebimento da Proposta Escrita com os Documentos de Habilitação da empresa detentora da 
melhor oferta, dentro das condições dispostas nos itens 14 e 15. 

13.14. Será informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos; 

14. ENVIO DA PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO 

14.1. A Empresa vencedora deverá enviar em até 03 (três) dias úteis, apresentar junto com a 
documentação referente à habilitação e demais anexos, a Proposta de Preços Final, com os 
valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a 
última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, 
em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de 
telefone e fax, endereço eletrônico, número de agência de conta bancária CONFORME ANEXO 
07 DO EDITAL. 

14.1.1. O não cumprimento do referido prazo acarretará a desclassificação da proposta 
vencedora, passando-se assim, para a segunda colocada.  

14.2. Na PROPOSTA DE PREÇO ESCRITA, deverá conter: 

14.2.1. Os valores ofertados no site devem compreender o cômputo de todos os impostos, não 
permitindo-se qualquer destaque; 

14.2.2. O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 

14.2.3. Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme a Proposta cadastrada no 
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sistema eletrônico e em conformidade com o Termo de Referência descrito no ANEXO 
01, deste Edital; 

14.2.4. Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

14.2.5. Informar a marca/fabricante do produto, a qual deverá ser a mesma apresentada na 
Proposta cadastrada no sistema eletrônico; 

14.3. Atendidos todos os requisitos, será(ão)  considerada(s)  vencedora(s) a(s) licitante(s) que 
oferecer(em) o MENOR PREÇO, NO REGIME DE MENOR VALOR UNITÁRIO DO LOTE; 

14.4. Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 

14.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor; 

14.6. Serão desclassificadas as propostas que: 

14.6.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

14.6.2. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do produto licitado; 

14.6.3. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

14.6.4. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

14.6.5. Deixarem de informar a marca do produto ou fabricante quando for o caso, ou se haver 
alteração na marca inicial ofertada; 

14.6.6. Ocorrer discordância nas especificações contidas na proposta inicial. 

15. HABILITAÇÃO 

15.1. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 03, e Anexos 04, 05 e 06 deste 
Edital deverão ser enviados juntamente com a Carta Proposta para fornecimento do 
objeto do edital conforme modelo no Anexo 07 da Empresa detentora da melhor oferta, da 
seguinte forma: 

15.1.1. Deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual para a Prefeitura 
Municipal de Contenda, localizada na Avenida João Franco, 400, Centro, 
Contenda/PR, CEP 83.730-000. Fone 41 3625-1212, aos cuidados do Departamento 
de Licitação. Responsável pelo recebimento: Patrik.  

15.1.1.1. O não cumprimento do referido prazo acarretará a desclassificação da 
proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda colocada.  

15.2. A Licitante deverá atender os requisitos e documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. 
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15.3. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o solicitado 
será declarada a empresa vencedora do lote e aberto o prazo para manifestação de 
intenção de interposição de recurso no horário e data informado no chat para que se 
continuem os trabalhos, conforme item 12.2; 

15.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, poderá acarretar nas sanções previstas no item 22.3 e 22.4, deste Edital, podendo 
o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

15.5. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor preço; 

16. RECURSOS 

16.1. Não será conhecido os recurso apresentado fora do prazo legal e/ou subscrito por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 

16.2. Na data e horário informado no chat, o proponente que desejar recorrer contra decisão do 
Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com 
registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) 
dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 

16.3. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada 
importará a preclusão do direito de recurso; 

16.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

16.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 

16.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

16.7. Os recursos deverão ser encaminhados para a Prefeitura do Município de Contenda, no 
endereço: Avenida João Franco, 400 – Centro - Contenda – CEP 83.730-000, setor de licitação, 
esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e 
assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo. Deverá ser 
enviado também uma cópia  por e-mail  licitacao@contenda.pr.gov.br para que seja 
possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

17. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Contenda firmará contrato 
específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta licitação nos 
termos da minuta Anexo 09 que integra este Edital; 

17.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Contenda. 

mailto:licitacao@pmcontenda.pr.gov.br
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17.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato dentro do prazo 
estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos 
itens 22.3, 22.4 e 22.5, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por 
ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de 
proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato; 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

18.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2016 (31/12/2016), contados a partir da 
assinatura do mesmo. 

18.2. O prazo para entrega será de até 15 (quinze) dias, após emissão da ordem de compra. 

18.3. Os produtos ao serem entregues deverão estar em conformidade com o que foi solicitado no 
edital; 

19. PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após o protocolo da NF/Fatura, atestada pela 
Secretaria solicitante, acompanhada das CNDs do INSS, FGTS e CNDT (débitos trabalhistas), 
dentro dos seus prazos de validade. 

20. REAJUSTAMENTO 

20.1. Os preços oferecidos serão irreajustáveis; 

21. GARANTIA 

21.1. Não será exigida a prestação de garantia, para a contratação decorrente deste pregão, salvo às 
aquelas decorrentes da contratação previstas no Código do Consumidor. 

22. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado a multa de mora, na forma 
prevista neste instrumento convocatório e respectivo contrato. 

22.2. A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas em lei. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Contenda, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos o licitante que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002. 

22.4. As sanções de que trata o subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com as multas 
previstas no presente instrumento, garantindo o exercício de defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

22.5. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá garantida a prévia defesa 
aplicar as seguintes sanções: 
 
I. advertência por escrito: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços         da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
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II. multa: 
a) 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor total inicial do contrato, limitado a 10% 

(dez por cento) do mesmo valor, contados a partir do início do prazo contratual para a 
entrega dos produtos. 

b) 5% (cinco por cento), a ser aplicada em dobro no caso de reincidência, limitada a 10% (dez por 
cento), sobre o valor total inicial do contrato, por infração ou inadimplemento a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” ou se a vendedora dar 
causa à rescisão da contratação 

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 

22.6.1. O valor devido, e não recolhido no prazo assinalado no subitem anterior, acrescido da 
taxa SELIC, ao mês ou fração, será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dívida Ativa e cobrado mediante o processo de execução fiscal, com os encargos 
legais devidos, segundo o que estabelece a Lei nº 6.830/80. 

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso à autoridade superior, no que couber, conforme 
previsto no art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

22.8. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

22.9. Na hipótese do CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do 
CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento 
das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

23.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 
Contenda revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. O Município de Contenda poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura; 

23.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das Informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

23.4. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor de cada contrato ou outro instrumento hábil, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes, que poderão reduzir o limite indicado. 



TRABALHO

PROGRESSO

CONTENDA 14-12-5
2

14-11-51

MUNICÍPIO DE CONTENDA 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2016 

Licitação Exclusiva às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

PE 046/2016 14 

23.5. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

23.6. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 

23.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

23.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
portal eletrônico do Município e/ou Diário Oficial do Município. 

23.10. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

23.11. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 

23.12. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada. 

23.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
da Lapa/PR. 

23.14. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs30min às 17 
horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Avenida João Franco, 400, Centro 
Contenda, Paraná, para melhores esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período 
de férias, haverá equipe de plantão para atendimento dos interessados. 

23.15. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 
autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

23.16.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

23.17. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 

 
Contenda, 27 de abril de 2016. 

 
 

PATRIK ALVES                                                  
Pregoeiro 

Portaria nº 20/2013       
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ANEXO 01 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

1. OBJETO  

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Aquisição de Mobiliários e Equipamentos para a nova 
Creche do PAC 2, conforme especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 

1.1.1. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o 
objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, 
prevalecerão as últimas. 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO: 
 

LOTE DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

01 

ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 16 PORTAS- AM1      ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em chapa de aço “22” (0,75mm), 
constituído por 16 portas. As portas devem possuir venezianas para arejamento e 
possuir pitão para cadeado; 
Não serão aceitas ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento 
dos roupeiros; 
Devem ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta 
especial na cor platina com secagem em estufa; 
Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta 
temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura a 
pó,consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no 
mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar arrombamentos com abertura de 
135°, pés removíveis com sapatas plásticas niveladoras Ø3/8”. 
Dimensões: 
Altura: 1945 mm 
Largura: 1230 mm 
Profundidade: 400 mm 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e 
especificações técnicas. Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por 
meio de solda, configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento 
antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar 
cantos agudos. 
Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. 
Deve ser rejeitado, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de 
fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões 
de cada fabricante, desde que configure melhoria de qualidade em relação às 
especificações originais. 

4 R$ 1.322,00 R$ 5.288,00 

02 

CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS- C1 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, em conformidade com a ABNT NBR 
15991-1:2011 Cadeiras altas para crianças – Parte 1: Requisitos de segurança, e 
ABNT NBR 15991-2:2011 Cadeiras altas para crianças – Parte 2: 
Métodos de ensaio. 
Dimensões: 
Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do topo da proteção lateral à superfície 

6 R$ 335,00 R$ 2.010,00 
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LOTE DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

do assento (medições realizadas conforme item 6.12 da ABNT NBR 15991-2); Altura 
do encosto: mínima de 250 mm, medidos na posição vertical (medições realizadas 
conforme item 6.9.2 da ABNT NBR 15991-2). Borda frontal do assento: raio mínimo 
de 5 mm. 
Obs.: Nos casos em que o encosto da cadeira possua ângulo menor que 60º em 
relação à horizontal (medição realizada conforme item 6.9.1 da ABNT NBR 15991-2), 
o comprimento mínimo do encosto deve ser de 400 mm (medição realizada conforme 
item 6.9.3 da ABNT NBR 15991-2). 
Características: 
Cadeira dobrável, com estrutura tubular de seção circular em aço carbono; 
Assento e encosto acolchoados com espuma revestida de lona vinílica laminada com 
tecido; 
Braços ou dispositivo para proteção lateral; 
Bandeja em (PP) polipropileno injetado, na cor BRANCA, removível ou articulada; 
Apoio para os pés em (PP) polipropileno injetado, removível ou articulado; 
Sapatas antiderrapantes. A cadeira pode alternativamente ser dotada de dois 
rodízios, desde que estes possuam freios; 
Cinto tipo suspensório; Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi 
/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor CINZA. 
RECOMENDAÇÕES: 
Os materiais e superfícies das partes acessíveis devem atender aos requisitos da 
ABNT NBR 300-3; 
Bordas expostas e partes salientes devem ser arredondadas ou chanfradas e isentas 
de rebarbas e arestas vivas, conforme ABNT NBR 300-1; Nas partes metálicas deve 
ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas; 
Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 
Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união; 
Todas as extremidades de perfis tubulares devem ser tamponadas. 
Manual de Instruções: 
Todo produto deve vir acompanhado do MANUAL DE INSTRUÇÔES, em português, 
contendo: 
Orientação sobre forma de uso correto; 
Procedimentos de segurança; 
Regulagem, manutenção e limpeza; 
Procedimentos pra acionamento da garantia e/ou assistência técnica; 
Relação de oficinas de assistência técnica autorizada; 
Certificado de garantia preenchido contendo: data de emissão e o número da 
Nota Fiscal; 
O manual deve ainda trazer os seguintes dizeres: “ATENÇÃO: GUARDAR AS 
INSTRUÇÕES PARA FUTURA CONSULTA.” 

03 

POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA- PO 
( PROINFÂNCIA ) 
Poltrona individual estofada, revestida em couro sintético, dotada de apóia braços. 
Características de estabilidade, resistência e durabilidade, conforme NBR 15164:2004 
/ Móveis estofados - Sofás. 
Dimensões: 
Profundidade útil do assento: 450mm +/- 20mm 
Largura útil do assento: 470 +/- 20mm 
Altura (h) da superfície do assento: 420 +/- 10mm 
Extensão vertical (h) do encosto: mínimo de 500mm 
Largura útil do encosto: 470 +/- 20mm 

4 R$ 582,00 R$ 2.328,00 
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LOTE DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

Inclinação da superfície do assento (em relação à horizontal): entre -2º a -7º 
Ângulo do encosto (em relação ao plano do assento): 100º +/-10º 
Altura do apoio de braços (em relação ao assento): 220 +/-20mm 
Largura mínima do apoio de braços: 80mm 
Características: 
Estrutura confeccionada em perfis tubulares metálicos de aço carbono, com secção 
circular, com diâmetro mínimo de 1”, e espessura de parede mínima de 1,5mm; 
Partes metálicas unidas por meio de solda; 
Pés metálicos aparentes e cromados, com ponteiras ajustáveis metálicas e partes em 
contato com o piso em polipropileno; 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros 
na cor CINZA; 
Cintas elásticas internas para sustentação do assento e do encosto; 
Laterais (braços), base (suporte do assento) e fundo (suporte do encosto) montados 
na configuração de prisma retangular, onde se encaixam as almofadas de assento e 
encosto; 
Cada um destes elementos deve possuir espessura mínima de 100 mm, sendo 
inteiramente revestido em couro sintético, recebendo camadas internas de espuma 
laminada (espessura mínima de 10 mm) nos pontos de contato com o 
usuário, de modo que toda a superfície do móvel, exceto a inferior, seja almofadada; 
Superfície inferior da base, revestida de tecido não tecido (TNT) de gramatura mínima 
de 70g/m², fixado por meio de botões de pressão espaçados a cada 20 cm ou velcro 
em todo o perímetro, que permitam sua remoção para inspeção 
e limpeza; 
Almofada removível do assento confeccionada em espuma de densidade D-26, com 
mínimo de 140 mm de espessura, com inclinação de 4°, fixada por meio de fitas 
“velcro”, inteiramente encapada com couro sintético, dotada de uma subcamada de 
TNT sob a superfície. Fecho em “zíper” no verso para remoção da capa; 
Almofada removível do encosto confeccionada em espuma de densidade D-23 com 
mínimo de 100 mm de espessura, com inclinação de 100° em relação ao assento, 
fixada por meio de fitas “velcro”, inteiramente encapada com couro 
sintético, dotada de uma subcamada de TNT sob a superfície. Fecho em “zíper” no 
verso para remoção da capa; 
Couro sintético para os revestimentos, texturizado, atóxico, laminado internamente 
com tecido de poliéster, com gramatura acima de 500g/m² e espessura mínima de 
0,8mm, de odor neutro, na cor PRETA. 

04 

BANCO RETANGULAR MONOBLOCO- B1 
( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Banco retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.40, com 
estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. 
O tampo confeccionado em MDF de 15 mm com re-engrosso de 30 mm, revestido em 
sua face superior em laminado melamínico pós formável de 0,6mm de espessura na 
cor Ibiza (referência L 156), acabamento de superfície texturizado e encabeçamento 
de fita de bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado 
melamínico branco brilhante. 
A fixação do tampo é por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” 
A estrutura em aço com pintura eletrostática de tinta epóxi em pó, na cor branca 
fosca, polimerizada em estufa. 
Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através 
de encaixe. 
RECOMENDAÇÕES: 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda latão, 

12 R$ 322,25 R$ 3.867,00 
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LOTE DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

acabamento liso e isento de escórias, configurando uma estrutura única, devendo 
receber tratamento anti-ferruginoso por fosfatização. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
As peças plásticas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção, ou partes 
cortantes, devendo ser utilizados materiais puros e pigmentos atóxicos. 
A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot 
Melt”, devendo receber acabamento fresado após colagem, configurando 
arredondamento dos bordos. 
Todas as unidades devem obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. 
Deverão ser rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de 
fabricação. 
Poderá ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões de 
cada fabricante, desde que configure melhoria de qualidade em relação às 
especificações originais. 

05 

MESA DE REUNIÃO- M7 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Mesa de reunião oval, com tampo em melamina na cor platina, com 25mm de 
espessura, bordas arredondadas em perfil de PVC preto, 180º, sobre estrutura 
metálica tubular composta por travessas passa-cabos, com garras nas extremidades 
e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais com colunas duplas e 
apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço redondos, com pés horizontais em tubo 
de aço oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na cor preta e sapatas 
niveladoras. 
Bandeira central em melamina platina com altura final de 50cm, com bordas 
arredondadas em perfil de PVC 180º, na curva, e acabamento em fita de PVC, nos 
demais lados, na cor preta. 
Estrutura em aço na cor preta, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e 
fosfatização, seguido pelo processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi 
com poliéster em pó, com secagem em estufa. 
Dimensões: 
Altura da mesa: 75 cm 
Tampo da mesa retangular: 200 cm x 100 cm 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e 
especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando 
uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. 
Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de 
fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões 
de cada fabricante, desde que configure melhoria de qualidade em relação às 
especificações originais. 

1 R$ 750,00 R$ 750,00 

06 

CONJUNTO DE COLCHONETE PARA REPOUSO 
(4 UNIDADES)- CO3   ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliuretano para uso infantil, certificado 
pelo INMETRO e em conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1 
Dimensões: 
Comprimento: 185cm; 
Largura: 65cm; 

12 R$ 589,15 R$ 7.069,80 
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Espessura: 05cm. 
Características: 
Revestimento em material têxtil plastificado, “atóxico”, ref. “CORINO”, na cor AZUL 
REAL, impermeável, com acabamento em costura simples e acabamento em cadarço 
impermeável; 
Espuma com densidade nominal Kg/m³: D-20. Norma ABNT NBR 8537 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável atender às especificações técnicas específicas para 
cada material. 

07 

CADEIRA PARA CRIANÇAS DE 5 E 6 ANOS- C4 
(PROINFÂNCIA) 
Descrição: 
Cadeira com assento e encosto revestido em polipropileno copolímero virgem e sem 
cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor AMARELA e 
estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio pintado na cor 
CINZA. 
Dimensões: 
Altura do assento da cadeira ao chão: 35 cm (+/- 10mm) 
Assento da cadeira: 31 x 40 cm 
Encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm 
Características: 
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, 
moldados anatomicamente, pigmentados na cor AMARELA. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto; 
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 
superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor AMARELA. Revestimento da face 
inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus grandis, 
com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
Espessura acabada do assento mínima 9,7 mm e máxima de 
12mm. 
Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas 
faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor AMARELA. Bordos em selador 
seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6 mm e 
máxima de 12,1 mm; 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm); 
Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na 
cor AMARELA (ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Dimensões e design conforme projeto. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA 
(ver referências). 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e 
especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando 
uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. 

16 R$ 90,00 R$ 1.440,00 
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Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. 

08 

MESA RETANGULAR MONOBLOCO- M1 
(PROINFÂNCIA) 
Descrição: 
Mesa retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, com 
estruturas retangulares em aço 50x30mm parede 1,2. O tampo confeccionado em 
MDF de 15mm com re-engrosso de 30mm, revestido em sua face superior em 
laminado melamínico pós formável de 0,6mm de espessura na cor salmão (referência 
L148), acabamento de superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em 
PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco brilhante. 
A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” 
A estrutura em aço de pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor branca 
fosca, polimerizada em estufa. 
Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através 
de encaixe. 

6 R$ 545,00 R$ 3.270,00 

09 

MESA PARA REFEIÇÃO DE ADULTOS CIRCULAR- M8 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Mesa circular em revestimento melaminico texturizado, tampo em 28mm com bordas 
arredondadas em perfil de PVC 180º, e acabamento em fita de PVC. 
Estrutura em aço com tratamento anti ferrugem e pintura epóxi. 
Dimensões: 
Altura da mesa: 71 cm 
Tampo da mesa: diâmetro 100cm 

1 R$ 380,00 R$ 380,00 

10 

QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA- QB2 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Quadro branco tipo lousa magnética, vertical ou horizontal com moldura flip (abertura 
frontal) em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade 
própria para facilitar trocas do conteúdo interno; fundo do quadro confeccionado em 
eucatex, 10mm. 
Dimensões: 
Altura 120 cm 
Largura 300 cm 

2 R$ 760,80 R$ 1.521,60 

11 

QUADRO DE AVISOS METÁLICO- QC ( PROINFÂNCIA ) 
Quadros com moldura em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 
20x19mm profundidade; fundo do quadro confeccionado em eucatex, 10mm e 
acabamento em cortiça aglomerada selada. 
Dimensões: 
Altura 100 cm 
Largura 150 cm 

2 R$ 455,75 R$ 911,50 

12 

SOFÁ EM MATERIAL LAVÁVEL- SF1 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Sofá de dois lugares em material lavável e pés em alumínio revestido; 
Características: 
Revestimento Superior em laminado de PVC com reforço em manta (Korino) CV 20; 
Acabamento inferior em Tela de Ráfia; 
ESTRUTURA 
Madeira de pinus e eucalipto proveniente de reflorestamento com imunização contra 
mofo,cupim e microorganismos. Sustentação do assento e encosto com cintas 
Elásticas de alta resistência. Travamento da estrutura com grampos fixados com 
grampeadores pneumáticos. 
ESPUMAS 
Espuma de poliuretano. 

1 R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 
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LOTE DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

Assento: Densidade D-23 
Braça: Densidade D-20 
Encostos: Densidade D-20 
Dimensões: 
Altura do assento do sofá ao chão: 73cm 
Assento do estofado: 125 cm x 75 

13 

QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA- QB1 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Quadro branco tipo lousa magnética, vertical ou horizontal com moldura flip (abertura 
frontal) em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade 
própria para facilitar trocas do conteúdo interno; fundo do quadro confeccionado em 
 ucatex, 10mm. 
Dimensões: 
Altura 120 cm 
Largura 200 cm 

6 R$ 569,50 R$ 3.417,00 

14 

CONJUNTO DE COLCHONETE PARA TROCADOR (3 UNIDADES )- CO2 ( 
PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Colchonete para trocador de espuma flexível de poliuretano. 
Dimensões: 
Comprimento: 100cm; 
Largura: 60cm; 
Espessura: 05cm. 
Tolerâncias do produto acabado com base nas dimensões declaradas na etiqueta, de 
+ou- 1,5cm para largura e comprimento e -0,5cm/+1,5cm para a altura. 
Características: 
Revestimento em material têxtil plastificado, “atóxico”, ref. “CORINO”, na cor AZUL 
REAL, impermeável, com acabamento em costura simples e acabamento em cadarço 
impermeável; 
Espuma com densidade nominal Kg/m³: D-20. Norma ABNT NBR 8537. 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável atender às especificações técnicas específicas para 
cada material. 

2 R$ 286,00 R$ 572,00 

15 

QUADRO MURAL DE FELTRO-QM ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Quadros com moldura em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 
20x19mm profundidade; fundo do quadro confeccionado em eucatex, 10mm e 
acabamento em feltro verde. 
Dimensões: 
Altura 120 cm 
Largura 90 cm 

8 R$ 147,80 R$ 1.182,40 

16 

ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO 12 PORTAS- AM2 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em chapa de aço “22” 
(0,75mm),constituído por 12 portas. As portas devem possuir venezianas para 
arejamento e possuir pitão para cadeado; 
Não será aceito ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento dos 
roupeiros; 
Devem ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta 
especial na cor platina com secagem em estufa; 
Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta 
temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura a pó, 
consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no mínimo. 
Possuir dobradiças internas para evitar arrombamentos com abertura de 135°, pés 

4 R$ 789,45 R$ 3.157,80 
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R$ 
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R$ 

removíveis com sapatas plásticas niveladoras Ø3/8”. 
Dimensões: 
Altura: 1945 mm 
Largura: 900 mm 
Profundidade: 400 mm 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e 
especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando 
uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. 
Deve ser rejeitado, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de 
fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões 
de cada fabricante, desde que configure melhoria de qualidade em relação às 
especificações originais. 

17 

ARQUIVO DESLIZANTE EM CHAPA DE AÇO- AQ1 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Arquivo deslizante em aço chapa 26 (espessura 0,46mm) na cor platina, com quatro 
gavetas e travamento único, fechamento através de tambor cilindrico, com gavetas 
corrediças reguláveis distanciadas a cada 400mm. O Sistema de deslizamento das 
gavetas será através de rolamento metálico em trilhos telescópicos de aço zincado. 
Os puxadores embutidos e as dimensões do porta etiquetas também embutido é de 
75 x 40mm. Deve ser tratado contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com 
tinta especial com secagem em estufa; 
Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta 
temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostático de pintura a 
pó,consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no 
mínimo. 
Rodapé em chapa de aço pintada na mesma cor platina com sapatas niveladoras. 
Capacidade: 35kg por gaveta. 
Dimensões: 
Altura:105cm 
Largura:47cm 
Profundidade: 71cm 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e 
especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando 
uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. 
Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de 
fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões 
de cada fabricante, desde que configure melhoria de qualidade em relação às 
especificações originais. 

2 R$ 570,80 R$ 1.141,60 

18 

MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO- M6 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Mesa para professor, em tampo único, em melamina, com 25mm de espessura, com 
bordas arredondadas em perfil de PVC, e acabamento em fita de PVC, sobre 

4 R$ 396,00 R$ 1.584,00 
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R$ 
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R$ 

estrutura metálica tubular tripé composta por travessas passa-cabos, com garras nas 
extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais com 
coluna e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de aço redondos. 
Estrutura em aço, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, 
seguido pelo processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi com 
poliéster em pó, com secagem em estufa. 
Deverão possuir duas gavetas com rodízios em metal, e travamento lateral para 
segredo. Bandeira frontal em melamina com altura final de 50cm, com bordas 
arredondadas em perfil de PVC , e acabamento em fita de PVC. 
Dimensões: 
Altura da mesa: 75 cm 
Tampo da mesa retangular: 120 cm x 60 cm 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e 
especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando 
uma estrutura única, devendo receber tratamento antiferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do 
fabricante e a garantia contra defeitos de fabricação de dois anos. 
Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de 
fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões 
de cada fabricante, desde que configure melhoria de qualidade em relação às 
especificações originais. 

19 

ARMÁRIO PARA PRIMEIROS SOCORROS- AM3 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Armário suspenso, com duas portas para guarda de medicamentos com armação em 
cantoneira 3/4 x 1/8, pintura epóxi na cor branca. Não serão aceitas ondulações, 
ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento; 
Deverão ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta 
especial com secagem em estufa. Internamente serão acopladas 02 prateleiras em 
vidro 4mm,transparente. As portas devem possuir pitão para cadeado; 
Dimensões: 
Altura:150cm 
Largura:80cm 
Profundidade: 35cm 

1 R$ 1.180,00 R$ 1.180,00 

20 

LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL- LX2 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Lixeira 50 litros com pedal, com pedal metálico, fabricada em processo de 
rotomoldagem sem soldas ou emendas, em polietileno de alta densidade com 
tratamento em UV. Pedal fabricado em tarugo de ferro maciço galvanizado e chapa 
xadrez galvanizada. Dobradiça traseira fixada em suporte reforçado e preso à lixeira 
por 04 prarafuros. Chapa da dobradiça arrebitada na tampa. 
Dimensões: 
Medida Externa : 71,0x44,5x37,0 
Medida Interna : 60,0x39,0x24,0 

8 R$ 105,00 R$ 840,00 

21 

MIXER DE ALIMENTOS- MX ( PROINFÃNCIA ) 
Descrição: 
Mixer de alimentos, linha doméstica, com capacidade de 1 litro. 
Dimensões aproximadas e tolerância: 
Altura: 430mm 
Largura: 60mm 
Profundidade: 650mm 

1 R$ 414,45 R$ 414,45 
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Tolerância: +/- 10% 
Características construtivas: 
Capacidade volumétrica do copo: 1 litro. 
Cabo (alça) ergonômico. 
Lâmina de dupla ação, possibilitando cortar na vertical e na horizontal. 
Recipiente para trituração. 
Tampa e lâmina do triturador removíveis. 
Base antirespingos. 
Botão turbo. 
Motor de 400W. 
Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação. 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Matérias primas, tratamentos e acabamentos: 
As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas 
técnicas específicas para cada material. 
Corpo do aparelho construído em polipropileno e borracha. 
Jarra para a polpa construída em acrílico SAN. 
Jarra em plástico virgem de 1º uso, atóxico. 
O produto e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou 
elementos perfurantes. 

22 

CENTRÍFUGA DE FRUTAS DE 800 W- CT 
( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Especificações técnicas/ Potência: 800W 
Especificações técnicas/ Coletor de polpa: 2l 
Especificações técnicas/ Frequência: 50/60 Hz 
Especificações técnicas/ Comprimento do cabo: 1,2m/ 1,2m 
Especificações do design/ Suporte e grampos: Alumínio escovado 
Especificações do design/ Tubo para polpa: Aço inoxidável 
Especificações do design/ Cores disponíveis: Alumínio escovado/ Alumínio escovado 
Acessórios/ Jarra de suco: 1.500 ml 
Potência do Juicer: 800W 
Volume: 0,0380 m³ 
Cor: Alumínio 
Tensão: 110V 

1 R$ 510,65 R$ 510,65 

23 

CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5 COLETORES- LX 1 ( PROINFÃNCIA ) 
Descrição: 
Kit composto por 5 coletores para coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para área 
externa, sendo: 
1 (um) coletor para lixo reciclável (vidro), com capacidade de 50 litros; 
1 (um) coletor para lixo reciclável (papel), com capacidade de 50 litros; 
1 (um) coletor para lixo reciclável (metal), com capacidade de 50 litros; 
1 (um) coletor para lixo orgânico (alimentos), com capacidade de 50 litros; 
1 (um) coletor para lixo não reciclável, com capacidade de 50 litros; 
Características gerais: 
Fabricado em hdpe - polietileno de alta densidade (corpo e tampa), 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. 
Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV – 
8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou rachar. 
Superfícies internas polidas e cantos arredondados. 
 

2 R$ 576,85 R$ 1.153,70 

24 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS- AR3 ( PROINFÃNCIA ) 2 R$ 2.071,30 R$ 4.142,60 
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R$ 

Modelo Região Sul e Sudeste Demais Regiões 

Modelo Split High Wall Split High Wall 

Tipo de ciclo Quente/ Frio Frio 

Cor Branco Branco 

ENCE A A 

Filtro de ar Anti-bactéria Anti- bactéria 

Vazão de Ar No mínimo 500 m³/h No mínimo 500 m³/h 

Controle Remoto Sim Sim 

Termostato Digital Digital 

Funções Sleep e Swing Seep e Swing 

Voltagem 220 V 220 V 

Todos os equipamentos de ar condicionado tipo Split High Wall (tipo 1 ao 3), deverão 
possuir a tecnologia INVERTER. Todos os modelos dos aparelhos de ar condicionado 
deverão apresentar ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA – 
ENCE autorizada pelo Inmetro. Todos os aparelhos de ar condicionado deverão ser 
acompanhados do manual de instruções em português para uso, conservação e 
manutenção dos equipamentos. 

25 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS- AR1 ( PROINFÂNCIA ) 

Modelo Região Sul e Sudeste Demais Regiões 

Modelo Split High Wall Split High Wall 

Tipo de ciclo Quente/ Frio Frio 

Cor Branco Branco 

ENCE No mínimo D No mínimo D 

Filtro de ar Anti-bactéria Anti- bactéria 

Vazão de Ar No mínimo 1.150 m³/h No mínimo 1.150 m³/h 

Controle Remoto Sim Sim 

Termostato Digital Digital 

Funções Sleep e Swing Seep e Swing 

Voltagem 220 V 220 V 

Todos os equipamentos de ar condicionado tipo Split High Wall (tipo 1 ao 3), deverão 
possuir a tecnologia INVERTER. Todos os modelos dos aparelhos de ar condicionado 
deverão apresentar ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA – 
ENCE autorizada pelo Inmetro. Todos os aparelhos de ar condicionado deverão ser 
acompanhados do manual de instruções em português para uso, conservação e 
manutenção dos equipamentos. 

1 R$ 4.072,85 R$ 4.072,85 

26 

FREEZER VERTICAL- FZ ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Freezer vertical, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree”. 
O refrigerador deverá possuir certificação do INMETRO apresentando classificação 
energética “A ou B, conforme estabelecido na Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 
2006. 
Dimensões aproximadas: 169x67x59,3cm (AxLxP) 
Capacidade: 
Capacidade total (volume interno): 300 litros. 
Características construtivas: 
Gabinete externo do tipo monobloco e porta revestida em chapa de aço com 
acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. 
Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no gabinete e nas 
portas. 
Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte 
das prateleiras e gavetas deslizantes. 
Gavetas transparentes e removíveis em acrílico. 
Compartimento de congelamento rápido. 

1 R$ 2.829,75 R$ 2.829,75 
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R$ 
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R$ 

Lâmpada interna. 
Formas para gelo. 
Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas com o gabinete. 
Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. 
Dobradiças metálicas. 
Pés com rodízios. 
Sistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustável digital externo. 
Sistema de refrigeração “frostfree”. 
Gás refrigerante: 
Obs.1: O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à 
camada de ozônio, conforme protocolo de Montreal de 1987; ao Decreto Federal nº 
99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama nº 267 de 2000. 
Obs. 2: O gás refrigerante deve ainda preferencialmente possuir baixo índice GWP 
(“Global Warming Potential” – Potencial de Aquecimento Global), conforme Protocolo 
de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05. 
Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. 
Voltagem: 110V / 220V (conforme demanda). 
Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. 
Certificação INMETRO apresentando classificação energética “A ou B”. 
Requisitos de segurança: 
O produto deve atender os requisitos de segurança estabelecidos na NM 60335- 1: 
2006 – Segurança de aparelhos eletrodomésticos e similares – Parte 1: Requisitos 
gerais. 
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 
As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às 
normas técnicas específicas para cada material. 
Gabinete e parte externa da porta em chapa de aço galvanizada ou fosfatizada com 
acabamento em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. 
Aramados galvanizados ou fosfatizados com acabamento em pintura eletrostática em 
pó, poliéster, na cor branca. 
Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas deverão possuir proteção 
adequada contra corrosão/ oxidação. 

27 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 1800 BTUS- AR2 ( PROINFÂNCIA ) 

Modelo Região Sul e Sudeste Demais Regiões 

Modelo Split High Wall Split High Wall 

Tipo de ciclo Quente/ Frio Frio 

Cor Branco Branco 

ENCE A A 

Filtro de ar Anti-bactéria Anti- bactéria 

Vazão de Ar No mínimo 700 m³/h No mínimo 700 m³/h 

Controle Remoto Sim Sim 

Termostato Digital Digital 

Funções Sleep e Swing Seep e Swing 

Voltagem 220 V 220 V 

 
Todos os equipamentos de ar condicionado tipo Split High Wall (tipo 1 ao 3), deverão 
possuir a tecnologia INVERTER. Todos os modelos dos aparelhos de ar condicionado 
deverão apresentar ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA – 
ENCE autorizada pelo Inmetro. Todos os aparelhos de ar condicionado deverão ser 
acompanhados do manual de instruções em português para uso, conservação e 
manutenção dos equipamentos. 

1 R$ 2.780,00 R$ 2.780,00 

28 
VENTILADOR DE TETO- VT ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Ventiladores para serem acoplados ao teto com 130W de potência, e 3 velocidades. 

13 R$ 117,65 R$ 1.529,45 
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R$ 
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R$ 

Características: 
Comprimento – 48cm 
Largura – 23,5cm 
Altura – 26cm 

29 

BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS- BT1 
( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Batedeira planetária de aplicação semi-industrial, com capacidade para 5 litros, 
fabricada em conformidade com a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho 
e Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. 
Dimensões e tolerância: 
Largura: 240mm; 
Profundidade: 350mm; 
Altura: 420mm; 
Tolerância: +/- 15% 
Características construtivas: 
Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento em pintura epóxi. 
Cuba em aço inox. 
Cabeçote basculante com trave para facilitar a remoção da cuba para higienização. 
Sistema de engrenagens helicoidais. 
Com quatro níveis de velocidade. 
Movimento planetário. 
Sistema de troca de velocidade progressiva com polia variadora. 
Com batedor para massas leves, massas pesadas e batedor globo. 
Chave liga/desliga e chave seletora de velocidade. 
Manipula trava/destrava. 
Com os seguintes acessórios inclusos: 
1 tacho em aço inox, com capacidade para 5 litros; 
1 batedor para massas leves; 
1 batedor plano para massas pesadas; 
1 batedor globo para claras, etc. 
Frequência: 50/60hz. 
Potência: 500wats. 
Voltagem: 110 ou 220V (monofásica). 
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 
As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas 
técnicas específicas para cada material. 
Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi. 
Cuba em aço inox AISI 304. 
O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas 
cortantes ou elementos perfurantes. 

1 R$ 2.554,65 R$ 2.554,65 

30 

CARROS COLETORES DE LIXO- CAP 120 L- CL ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Coletores (tipo contêineres) para coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para área 
externa, sendo: 
1 (um) coletor para lixo reciclável , com capacidade de 120 litros/50kg; 
1 (um) coletor para lixo orgânico (alimentos), com capacidade de 120 litros/50kg. 
Dimensões e tolerância: 
Especificação 
Dimensões aproximadas 
Altura Largura Profundidade Tolerância Coletor (contêiner para coleta de resíduos 
orgânicos e seletivos) – 
120 litros/50kg 
1010mm 500mm 600mm +/-10% 

2 R$ 360,00 R$ 720,00 
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LOTE DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

Características gerais: 
Fabricado em hdpe - polietileno de alta densidade (corpo e tampa), 100% virgem e 
tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. 
Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV – 
8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou rachar. 
Com pedal e estrutura para abertura/fechamento da tampa, fabricado em aço com 
tratamento anti corrosão ou com pintura eletrostática. 
Superfícies internas polidas e cantos arredondados. 
Disponibilidade nas cores: vermelho, verde, amarelo, azul, cinza, conforme normas 
da CONAMA e adesivados conforme o tipo de lixo. 
Roda de borracha maciça vulcanizada, com núcleo injetado em PP (polipropileno), 
com tratamento antifurto incorporado; com medida de 200mm x 2”. 
Eixo em aço com tratamento anticorrosão. 
Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 

31 

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS- ES ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Esterilizador de mamadeira a vapor, para uso em microondas, com capacidade 
mínima de 4 mamadeiras. 
Dimensões: 
Altura: máximo 180mm. 
Diâmetro / Largura: máximo 280mm. 
Características construtivas: 
Base em polipropileno copolímero, dotado de dispositivos internos para 
acondicionamento de, no mínimo, 4 mamadeiras. Tampa em plástico em polipropileno 
copolímero, transparente, com clipes e/ou presilhas para fechamento hermético. 
Requisitos de segurança: 
O esterilizador deve ser construído de modo a proporcionar proteção adequada 
contra contato acidental com partes quentes (bordas, superfícies), que possam expor 
o usuário a risco de queimaduras durante a operação. 
O esterilizador não deve apresentar elementos perfurantes, arestas cortantes ou 
irregulares que possam vir a causar riscos aos usuários, em utilização normal ou 
durante a higienização. 
O produto não deve oferecer risco toxicológico ou eliminar resíduos químicos durante 
sua utilização. 
Matérias-primas: 
As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas 
técnicas específicas para cada material. 
Base e tampa do produto confeccionadas em polipropileno copolímero 

2 R$ 169,65 R$ 339,30 

   TOTAL R$ 64.558,10 

(Sessenta e quatro mil e quinhentos e cinquenta e oito reais e dez centavos) 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS: 

3.1 O Manual Descritivo de Mobiliários e Equipamentos PROINFÂNCIA TIPOS B e C, encontra-
se no site do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação). 

3.2 Para os lotes que se faz necessário a montagem e instalação, fica de responsabilidade da 
Empresa. 

3.3 Não serão aceitos mobiliários e Equipamentos que não estiverem dentro da descrição. 
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ANEXO 02 – PROPOSTA SISTEMA ELETRÔNICO 

 

PROPOSTA SISTEMA ELETRÔNICO 

Número do edital: PREGÃO ELETRONICO N° 046/2016 

Órgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

Especificação do produto:  
 

LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANT. 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

01 

ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO COM 16 PORTAS- AM1      ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em chapa de aço “22” (0,75mm), constituído por 16 portas. As portas 
devem possuir venezianas para arejamento e possuir pitão para cadeado; 
Não serão aceitas ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento dos roupeiros; 
Devem ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial na cor platina com secagem em 
estufa; 
Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta temperatura para receber a pintura pelo 
processo eletrostático de pintura a pó,consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no 
mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar arrombamentos com abertura de 135°, pés removíveis com sapatas 
plásticas niveladoras Ø3/8”. 
Dimensões: 
Altura: 1945 mm 
Largura: 1230 mm 
Profundidade: 400 mm 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. Todas as partes 
metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento 
antiferruginoso. Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra 
defeitos de fabricação de dois anos. 
Deve ser rejeitado, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que 
configure melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 

 4 R$  R$  

02 

CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS- C1 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, em conformidade com a ABNT NBR 15991-1:2011 Cadeiras altas para 
crianças – Parte 1: Requisitos de segurança, e ABNT NBR 15991-2:2011 Cadeiras altas para crianças – Parte 2: 
Métodos de ensaio. 
Dimensões: 
Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do topo da proteção lateral à superfície do assento (medições realizadas 
conforme item 6.12 da ABNT NBR 15991-2); Altura do encosto: mínima de 250 mm, medidos na posição vertical 
(medições realizadas conforme item 6.9.2 da ABNT NBR 15991-2). Borda frontal do assento: raio mínimo de 5 mm. 
Obs.: Nos casos em que o encosto da cadeira possua ângulo menor que 60º em relação à horizontal (medição 
realizada conforme item 6.9.1 da ABNT NBR 15991-2), o comprimento mínimo do encosto deve ser de 400 mm 
(medição realizada conforme item 6.9.3 da ABNT NBR 15991-2). 
Características: 
Cadeira dobrável, com estrutura tubular de seção circular em aço carbono; 
Assento e encosto acolchoados com espuma revestida de lona vinílica laminada com tecido; 
Braços ou dispositivo para proteção lateral; 
Bandeja em (PP) polipropileno injetado, na cor BRANCA, removível ou articulada; 
Apoio para os pés em (PP) polipropileno injetado, removível ou articulado; 
Sapatas antiderrapantes. A cadeira pode alternativamente ser dotada de dois rodízios, desde que estes possuam 
freios; 
Cinto tipo suspensório; Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. 
RECOMENDAÇÕES: 
Os materiais e superfícies das partes acessíveis devem atender aos requisitos da ABNT NBR 300-3; 
Bordas expostas e partes salientes devem ser arredondadas ou chanfradas e isentas de rebarbas e arestas vivas, 
conforme ABNT NBR 300-1; Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas; 
Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 
escórias. 
Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união; 

 6 R$  R$  
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Todas as extremidades de perfis tubulares devem ser tamponadas. 
Manual de Instruções: 
Todo produto deve vir acompanhado do MANUAL DE INSTRUÇÔES, em português, contendo: 
Orientação sobre forma de uso correto; 
Procedimentos de segurança; 
Regulagem, manutenção e limpeza; 
Procedimentos pra acionamento da garantia e/ou assistência técnica; 
Relação de oficinas de assistência técnica autorizada; 
Certificado de garantia preenchido contendo: data de emissão e o número da 
Nota Fiscal; 
O manual deve ainda trazer os seguintes dizeres: “ATENÇÃO: GUARDAR AS INSTRUÇÕES PARA FUTURA 
CONSULTA.” 

03 

POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA- PO 
( PROINFÂNCIA ) 
Poltrona individual estofada, revestida em couro sintético, dotada de apóia braços. 
Características de estabilidade, resistência e durabilidade, conforme NBR 15164:2004 / Móveis estofados - Sofás. 
Dimensões: 
Profundidade útil do assento: 450mm +/- 20mm 
Largura útil do assento: 470 +/- 20mm 
Altura (h) da superfície do assento: 420 +/- 10mm 
Extensão vertical (h) do encosto: mínimo de 500mm 
Largura útil do encosto: 470 +/- 20mm 
Inclinação da superfície do assento (em relação à horizontal): entre -2º a -7º 
Ângulo do encosto (em relação ao plano do assento): 100º +/-10º 
Altura do apoio de braços (em relação ao assento): 220 +/-20mm 
Largura mínima do apoio de braços: 80mm 
Características: 
Estrutura confeccionada em perfis tubulares metálicos de aço carbono, com secção circular, com diâmetro mínimo de 
1”, e espessura de parede mínima de 1,5mm; 
Partes metálicas unidas por meio de solda; 
Pés metálicos aparentes e cromados, com ponteiras ajustáveis metálicas e partes em contato com o piso em 
polipropileno; 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA; 
Cintas elásticas internas para sustentação do assento e do encosto; 
Laterais (braços), base (suporte do assento) e fundo (suporte do encosto) montados na configuração de prisma 
retangular, onde se encaixam as almofadas de assento e encosto; 
Cada um destes elementos deve possuir espessura mínima de 100 mm, sendo inteiramente revestido em couro 
sintético, recebendo camadas internas de espuma laminada (espessura mínima de 10 mm) nos pontos de contato com 
o 
usuário, de modo que toda a superfície do móvel, exceto a inferior, seja almofadada; 
Superfície inferior da base, revestida de tecido não tecido (TNT) de gramatura mínima de 70g/m², fixado por meio de 
botões de pressão espaçados a cada 20 cm ou velcro em todo o perímetro, que permitam sua remoção para inspeção 
e limpeza; 
Almofada removível do assento confeccionada em espuma de densidade D-26, com mínimo de 140 mm de espessura, 
com inclinação de 4°, fixada por meio de fitas “velcro”, inteiramente encapada com couro sintético, dotada de uma 
subcamada de TNT sob a superfície. Fecho em “zíper” no verso para remoção da capa; 
Almofada removível do encosto confeccionada em espuma de densidade D-23 com mínimo de 100 mm de espessura, 
com inclinação de 100° em relação ao assento, fixada por meio de fitas “velcro”, inteiramente encapada com couro 
sintético, dotada de uma subcamada de TNT sob a superfície. Fecho em “zíper” no verso para remoção da capa; 
Couro sintético para os revestimentos, texturizado, atóxico, laminado internamente com tecido de poliéster, com 
gramatura acima de 500g/m² e espessura mínima de 0,8mm, de odor neutro, na cor PRETA. 

 4 R$  R$  

04 

BANCO RETANGULAR MONOBLOCO- B1 
( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Banco retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.40, com estruturas retangulares em aço 
50x30mm parede 1,2. 
O tampo confeccionado em MDF de 15 mm com re-engrosso de 30 mm, revestido em sua face superior em laminado 
melamínico pós formável de 0,6mm de espessura na cor Ibiza (referência L 156), acabamento de superfície texturizado 
e encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado melamínico branco 
brilhante. 
A fixação do tampo é por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” 
A estrutura em aço com pintura eletrostática de tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa. 
Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através de encaixe. 
RECOMENDAÇÕES: 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda latão, acabamento liso e isento de escórias, 
configurando uma estrutura única, devendo receber tratamento anti-ferruginoso por fosfatização. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
As peças plásticas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção, ou partes cortantes, devendo ser utilizados 

 12 R$  R$  
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materiais puros e pigmentos atóxicos. 
A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melt”, devendo receber acabamento 
fresado após colagem, configurando arredondamento dos bordos. 
Todas as unidades devem obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra 
defeitos de fabricação de dois anos. 
Deverão ser rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderá ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que 
configure melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 

05 

MESA DE REUNIÃO- M7 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Mesa de reunião oval, com tampo em melamina na cor platina, com 25mm de espessura, bordas arredondadas em 
perfil de PVC preto, 180º, sobre estrutura metálica tubular composta por travessas passa-cabos, com garras nas 
extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo “mão 
francesa”, em tubos de aço redondos, com pés horizontais em tubo de aço oblongo com ponteiras em poliestireno 
injetado na cor preta e sapatas niveladoras. 
Bandeira central em melamina platina com altura final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil de PVC 180º, na 
curva, e acabamento em fita de PVC, nos demais lados, na cor preta. 
Estrutura em aço na cor preta, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo processo de 
pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, com secagem em estufa. 
Dimensões: 
Altura da mesa: 75 cm 
Tampo da mesa retangular: 200 cm x 100 cm 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura única, devendo 
receber tratamento antiferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra 
defeitos de fabricação de dois anos. 
Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que 
configure melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 

 1 R$  R$  

06 

CONJUNTO DE COLCHONETE PARA REPOUSO 
(4 UNIDADES)- CO3   ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliuretano para uso infantil, certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1 
Dimensões: 
Comprimento: 185cm; 
Largura: 65cm; 
Espessura: 05cm. 
Características: 
Revestimento em material têxtil plastificado, “atóxico”, ref. “CORINO”, na cor AZUL REAL, impermeável, com 
acabamento em costura simples e acabamento em cadarço impermeável; 
Espuma com densidade nominal Kg/m³: D-20. Norma ABNT NBR 8537 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável atender às especificações técnicas específicas para cada material. 

 12 R$  R$  

07 

CADEIRA PARA CRIANÇAS DE 5 E 6 ANOS- C4 
(PROINFÂNCIA) 
Descrição: 
Cadeira com assento e encosto revestido em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados 
anatomicamente, pigmentados na cor AMARELA e estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio pintado na cor 
CINZA. 
Dimensões: 
Altura do assento da cadeira ao chão: 35 cm (+/- 10mm) 
Assento da cadeira: 31 x 40 cm 
Encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm 
Características: 
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, 
pigmentados na cor AMARELA. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5 mm cada, oriundas de reflorestamento ou 
de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto; 
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de 
alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. Revestimento da face 
inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7 mm, da espécie Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, 
seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento mínima 9,7 mm e máxima de 

 16 R$  R$  



TRABALHO

PROGRESSO

CONTENDA 14-12-5
2

14-11-51

MUNICÍPIO DE CONTENDA 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2016 

Licitação Exclusiva às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

PE 046/2016 32 

12mm. 
Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 
alta pressão, 0,6 mm a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AMARELA. Bordos em selador 
seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 9,6 mm e máxima de 12,1 mm; 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm); 
Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor AMARELA (ver referências), 
fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões e design conforme projeto. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 
estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura única, devendo 
receber tratamento antiferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra 
defeitos de fabricação de dois anos. 

08 

MESA RETANGULAR MONOBLOCO- M1 
(PROINFÂNCIA) 
Descrição: 
Mesa retangular monobloco, com bordas arredondadas, medindo 1.80 x 0.80, com estruturas retangulares em aço 
50x30mm parede 1,2. O tampo confeccionado em MDF de 15mm com re-engrosso de 30mm, revestido em sua face 
superior em laminado melamínico pós formável de 0,6mm de espessura na cor salmão (referência L148), acabamento 
de superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado 
melamínico branco brilhante. 
A fixação do tampo será por meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” 
A estrutura em aço de pintura eletrostática com tinta epóxi em pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa. 
Ponteiras de acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura através de encaixe. 

 6 R$  R$  

09 

MESA PARA REFEIÇÃO DE ADULTOS CIRCULAR- M8 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Mesa circular em revestimento melaminico texturizado, tampo em 28mm com bordas arredondadas em perfil de PVC 
180º, e acabamento em fita de PVC. 
Estrutura em aço com tratamento anti ferrugem e pintura epóxi. 
Dimensões: 
Altura da mesa: 71 cm 
Tampo da mesa: diâmetro 100cm 

 1 R$  R$  

10 

QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA- QB2 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Quadro branco tipo lousa magnética, vertical ou horizontal com moldura flip (abertura frontal) em alumínio anodizado 
natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade própria para facilitar trocas do conteúdo interno; fundo do quadro 
confeccionado em eucatex, 10mm. 
Dimensões: 
Altura 120 cm 
Largura 300 cm 

 2 R$  R$  

11 

QUADRO DE AVISOS METÁLICO- QC ( PROINFÂNCIA ) 
Quadros com moldura em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade; fundo do quadro 
confeccionado em eucatex, 10mm e acabamento em cortiça aglomerada selada. 
Dimensões: 
Altura 100 cm 
Largura 150 cm 

 2 R$  R$  

12 

SOFÁ EM MATERIAL LAVÁVEL- SF1 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Sofá de dois lugares em material lavável e pés em alumínio revestido; 
Características: 
Revestimento Superior em laminado de PVC com reforço em manta (Korino) CV 20; 
Acabamento inferior em Tela de Ráfia; 
ESTRUTURA 
Madeira de pinus e eucalipto proveniente de reflorestamento com imunização contra mofo,cupim e microorganismos. 
Sustentação do assento e encosto com cintas Elásticas de alta resistência. Travamento da estrutura com grampos 
fixados com grampeadores pneumáticos. 
ESPUMAS 
Espuma de poliuretano. 
Assento: Densidade D-23 
Braça: Densidade D-20 
Encostos: Densidade D-20 
Dimensões: 
Altura do assento do sofá ao chão: 73cm 
Assento do estofado: 125 cm x 75 

 1 R$  R$  

13 
QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA MAGNÉTICA- QB1 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 

 6 R$  R$  
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Quadro branco tipo lousa magnética, vertical ou horizontal com moldura flip (abertura frontal) em alumínio anodizado 
natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade própria para facilitar trocas do conteúdo interno; fundo do quadro 
confeccionado em  ucatex, 10mm. 
Dimensões: 
Altura 120 cm 
Largura 200 cm 

14 

CONJUNTO DE COLCHONETE PARA TROCADOR (3 UNIDADES )- CO2 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Colchonete para trocador de espuma flexível de poliuretano. 
Dimensões: 
Comprimento: 100cm; 
Largura: 60cm; 
Espessura: 05cm. 
Tolerâncias do produto acabado com base nas dimensões declaradas na etiqueta, de +ou- 1,5cm para largura e 
comprimento e -0,5cm/+1,5cm para a altura. 
Características: 
Revestimento em material têxtil plastificado, “atóxico”, ref. “CORINO”, na cor AZUL REAL, impermeável, com 
acabamento em costura simples e acabamento em cadarço impermeável; 
Espuma com densidade nominal Kg/m³: D-20. Norma ABNT NBR 8537. 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável atender às especificações técnicas específicas para cada material. 

 2 R$  R$  

15 

QUADRO MURAL DE FELTRO-QM ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Quadros com moldura em alumínio anodizado natural fosco, frisado, vista de 20x19mm profundidade; fundo do quadro 
confeccionado em eucatex, 10mm e acabamento em feltro verde. 
Dimensões: 
Altura 120 cm 
Largura 90 cm 

 8 R$  R$  

16 

ARMÁRIO ROUPEIRO EM AÇO 12 PORTAS- AM2 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em chapa de aço “22” (0,75mm),constituído por 12 portas. As portas 
devem possuir venezianas para arejamento e possuir pitão para cadeado; 
Não será aceito ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento dos roupeiros; 
Devem ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial na cor platina com secagem em 
estufa; 
Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta temperatura para receber a pintura pelo 
processo eletrostático de pintura a pó, consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no 
mínimo. Possuir dobradiças internas para evitar arrombamentos com abertura de 135°, pés removíveis com sapatas 
plásticas niveladoras Ø3/8”. 
Dimensões: 
Altura: 1945 mm 
Largura: 900 mm 
Profundidade: 400 mm 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura única, devendo 
receber tratamento antiferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra 
defeitos de fabricação de dois anos. 
Deve ser rejeitado, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que 
configure melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 

 4 R$  R$  

17 

ARQUIVO DESLIZANTE EM CHAPA DE AÇO- AQ1 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Arquivo deslizante em aço chapa 26 (espessura 0,46mm) na cor platina, com quatro gavetas e travamento único, 
fechamento através de tambor cilindrico, com gavetas corrediças reguláveis distanciadas a cada 400mm. O Sistema de 
deslizamento das gavetas será através de rolamento metálico em trilhos telescópicos de aço zincado. Os puxadores 
embutidos e as dimensões do porta etiquetas também embutido é de 75 x 40mm. Deve ser tratado contra oxidação 
com fosfato de zinco e pintados com tinta especial com secagem em estufa; 
Após o processo acima descrito o produto deve seguir para uma estufa de alta temperatura para receber a pintura pelo 
processo eletrostático de pintura a pó,consolidando a superfície do produto com 50 micra de espessura de tinta, no 
mínimo. 
Rodapé em chapa de aço pintada na mesma cor platina com sapatas niveladoras. 
Capacidade: 35kg por gaveta. 
Dimensões: 
Altura:105cm 
Largura:47cm 
Profundidade: 71cm 

 2 R$  R$  
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RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura única, devendo 
receber tratamento antiferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão obter o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra 
defeitos de fabricação de dois anos. 
Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que 
configure melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 

18 

MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO- M6 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Mesa para professor, em tampo único, em melamina, com 25mm de espessura, com bordas arredondadas em perfil de 
PVC, e acabamento em fita de PVC, sobre estrutura metálica tubular tripé composta por travessas passa-cabos, com 
garras nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais com coluna e apoio, tipo “mão 
francesa”, em tubos de aço redondos. 
Estrutura em aço, com tratamento anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo processo de pintura 
eletrostática com tinta híbrida de epóxi com poliéster em pó, com secagem em estufa. 
Deverão possuir duas gavetas com rodízios em metal, e travamento lateral para segredo. Bandeira frontal em 
melamina com altura final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil de PVC , e acabamento em fita de PVC. 
Dimensões: 
Altura da mesa: 75 cm 
Tampo da mesa retangular: 120 cm x 60 cm 
RECOMENDAÇÕES: 
Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo, detalhamentos e especificações técnicas. 
Todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, configurando uma estrutura única, devendo 
receber tratamento antiferruginoso. 
Eliminar rebarbas, respingos de solda, esmerilhar juntas e arredondar cantos agudos. 
Todas as unidades deverão receber o Selo Identificador de Controle de Qualidade do fabricante e a garantia contra 
defeitos de fabricação de dois anos. 
Serão rejeitados, lotes que apresentarem desconformidades ou defeitos de fabricação. 
Poderão ser aprovadas variações nas especificações, para adequação aos padrões de cada fabricante, desde que 
configure melhoria de qualidade em relação às especificações originais. 

 4 R$  R$  

19 

ARMÁRIO PARA PRIMEIROS SOCORROS- AM3 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Armário suspenso, com duas portas para guarda de medicamentos com armação em cantoneira 3/4 x 1/8, pintura epóxi 
na cor branca. Não serão aceitas ondulações, ressaltos, rebarbas ou imperfeições no acabamento; 
Deverão ser tratados contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta especial com secagem em estufa. 
Internamente serão acopladas 02 prateleiras em vidro 4mm,transparente. As portas devem possuir pitão para cadeado; 
Dimensões: 
Altura:150cm 
Largura:80cm 
Profundidade: 35cm 

 1 R$  R$  

20 

LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL- LX2 ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Lixeira 50 litros com pedal, com pedal metálico, fabricada em processo de rotomoldagem sem soldas ou emendas, em 
polietileno de alta densidade com tratamento em UV. Pedal fabricado em tarugo de ferro maciço galvanizado e chapa 
xadrez galvanizada. Dobradiça traseira fixada em suporte reforçado e preso à lixeira por 04 prarafuros. Chapa da 
dobradiça arrebitada na tampa. 
Dimensões: 
Medida Externa : 71,0x44,5x37,0 
Medida Interna : 60,0x39,0x24,0 

 8 R$  R$  

21 

MIXER DE ALIMENTOS- MX ( PROINFÃNCIA ) 
Descrição: 
Mixer de alimentos, linha doméstica, com capacidade de 1 litro. 
Dimensões aproximadas e tolerância: 
Altura: 430mm 
Largura: 60mm 
Profundidade: 650mm 
Tolerância: +/- 10% 
Características construtivas: 
Capacidade volumétrica do copo: 1 litro. 
Cabo (alça) ergonômico. 
Lâmina de dupla ação, possibilitando cortar na vertical e na horizontal. 
Recipiente para trituração. 
Tampa e lâmina do triturador removíveis. 
Base antirespingos. 
Botão turbo. 
Motor de 400W. 

 1 R$  R$  
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Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
Matérias primas, tratamentos e acabamentos: 
As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material. 
Corpo do aparelho construído em polipropileno e borracha. 
Jarra para a polpa construída em acrílico SAN. 
Jarra em plástico virgem de 1º uso, atóxico. 
O produto e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

22 

CENTRÍFUGA DE FRUTAS DE 800 W- CT 
( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Especificações técnicas/ Potência: 800W 
Especificações técnicas/ Coletor de polpa: 2l 
Especificações técnicas/ Frequência: 50/60 Hz 
Especificações técnicas/ Comprimento do cabo: 1,2m/ 1,2m 
Especificações do design/ Suporte e grampos: Alumínio escovado 
Especificações do design/ Tubo para polpa: Aço inoxidável 
Especificações do design/ Cores disponíveis: Alumínio escovado/ Alumínio escovado 
Acessórios/ Jarra de suco: 1.500 ml 
Potência do Juicer: 800W 
Volume: 0,0380 m³ 
Cor: Alumínio 
Tensão: 110V 

 1 R$  R$  

23 

CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5 COLETORES- LX 1 ( PROINFÃNCIA ) 
Descrição: 
Kit composto por 5 coletores para coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para área externa, sendo: 
1 (um) coletor para lixo reciclável (vidro), com capacidade de 50 litros; 
1 (um) coletor para lixo reciclável (papel), com capacidade de 50 litros; 
1 (um) coletor para lixo reciclável (metal), com capacidade de 50 litros; 
1 (um) coletor para lixo orgânico (alimentos), com capacidade de 50 litros; 
1 (um) coletor para lixo não reciclável, com capacidade de 50 litros; 
Características gerais: 
Fabricado em hdpe - polietileno de alta densidade (corpo e tampa), 100% virgem e tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao impacto e a tração. 
Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, 
ressecar ou rachar. 
Superfícies internas polidas e cantos arredondados. 
 

 2 R$  R$  

24 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS- AR3 ( PROINFÃNCIA ) 

Modelo Região Sul e Sudeste Demais Regiões 

Modelo Split High Wall Split High Wall 

Tipo de ciclo Quente/ Frio Frio 

Cor Branco Branco 

ENCE A A 

Filtro de ar Anti-bactéria Anti- bactéria 

Vazão de Ar No mínimo 500 m³/h No mínimo 500 m³/h 

Controle Remoto Sim Sim 

Termostato Digital Digital 

Funções Sleep e Swing Seep e Swing 

Voltagem 220 V 220 V 

Todos os equipamentos de ar condicionado tipo Split High Wall (tipo 1 ao 3), deverão possuir a tecnologia INVERTER. 
Todos os modelos dos aparelhos de ar condicionado deverão apresentar ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO 
DE ENERGIA – ENCE autorizada pelo Inmetro. Todos os aparelhos de ar condicionado deverão ser acompanhados do 
manual de instruções em português para uso, conservação e manutenção dos equipamentos. 

 2 R$  R$  

25 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30000 BTUS- AR1 ( PROINFÂNCIA ) 

Modelo Região Sul e Sudeste Demais Regiões 

Modelo Split High Wall Split High Wall 

Tipo de ciclo Quente/ Frio Frio 

Cor Branco Branco 

ENCE No mínimo D No mínimo D 

Filtro de ar Anti-bactéria Anti- bactéria 

Vazão de Ar No mínimo 1.150 m³/h No mínimo 1.150 m³/h 

Controle Remoto Sim Sim 

Termostato Digital Digital 

Funções Sleep e Swing Seep e Swing 

Voltagem 220 V 220 V 

 1 R$  R$  
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Todos os equipamentos de ar condicionado tipo Split High Wall (tipo 1 ao 3), deverão possuir a tecnologia INVERTER. 
Todos os modelos dos aparelhos de ar condicionado deverão apresentar ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO 
DE ENERGIA – ENCE autorizada pelo Inmetro. Todos os aparelhos de ar condicionado deverão ser acompanhados do 
manual de instruções em português para uso, conservação e manutenção dos equipamentos. 

26 

FREEZER VERTICAL- FZ ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Freezer vertical, linha branca, sistema de refrigeração “frostfree”. 
O refrigerador deverá possuir certificação do INMETRO apresentando classificação energética “A ou B, conforme 
estabelecido na Portaria n.º 20, de 01 de fevereiro de 2006. 
Dimensões aproximadas: 169x67x59,3cm (AxLxP) 
Capacidade: 
Capacidade total (volume interno): 300 litros. 
Características construtivas: 
Gabinete externo do tipo monobloco e porta revestida em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática (em 
pó), na cor branca. 
Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano injetado no gabinete e nas portas. 
Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte das prateleiras e gavetas 
deslizantes. 
Gavetas transparentes e removíveis em acrílico. 
Compartimento de congelamento rápido. 
Lâmpada interna. 
Formas para gelo. 
Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas com o gabinete. 
Batentes das portas dotados de sistema antitranspirante. 
Dobradiças metálicas. 
Pés com rodízios. 
Sistema de controle de temperatura por meio de termostato ajustável digital externo. 
Sistema de refrigeração “frostfree”. 
Gás refrigerante: 
Obs.1: O gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, conforme 
protocolo de Montreal de 1987; ao Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, e à Resolução Conama nº 267 de 2000. 
Obs. 2: O gás refrigerante deve ainda preferencialmente possuir baixo índice GWP (“Global Warming Potential” – 
Potencial de Aquecimento Global), conforme Protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05. 
Plugue e cordão de alimentação com certificação INMETRO. 
Voltagem: 110V / 220V (conforme demanda). 
Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. 
Certificação INMETRO apresentando classificação energética “A ou B”. 
Requisitos de segurança: 
O produto deve atender os requisitos de segurança estabelecidos na NM 60335- 1: 2006 – Segurança de aparelhos 
eletrodomésticos e similares – Parte 1: Requisitos gerais. 
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 
As matérias primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material. 
Gabinete e parte externa da porta em chapa de aço galvanizada ou fosfatizada com acabamento em pintura 
eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. 
Aramados galvanizados ou fosfatizados com acabamento em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor branca. 
Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas deverão possuir proteção adequada contra corrosão/ oxidação. 

 1 R$  R$  

27 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 1800 BTUS- AR2 ( PROINFÂNCIA ) 

Modelo Região Sul e Sudeste Demais Regiões 

Modelo Split High Wall Split High Wall 

Tipo de ciclo Quente/ Frio Frio 

Cor Branco Branco 

ENCE A A 

Filtro de ar Anti-bactéria Anti- bactéria 

Vazão de Ar No mínimo 700 m³/h No mínimo 700 m³/h 

Controle Remoto Sim Sim 

Termostato Digital Digital 

Funções Sleep e Swing Seep e Swing 

Voltagem 220 V 220 V 

 
Todos os equipamentos de ar condicionado tipo Split High Wall (tipo 1 ao 3), deverão possuir a tecnologia INVERTER. 
Todos os modelos dos aparelhos de ar condicionado deverão apresentar ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO 
DE ENERGIA – ENCE autorizada pelo Inmetro. Todos os aparelhos de ar condicionado deverão ser acompanhados do 
manual de instruções em português para uso, conservação e manutenção dos equipamentos. 

 1 R$  R$  

28 

VENTILADOR DE TETO- VT ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Ventiladores para serem acoplados ao teto com 130W de potência, e 3 velocidades. 
Características: 

 13 R$  R$  
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Comprimento – 48cm 
Largura – 23,5cm 
Altura – 26cm 

29 

BATEDEIRA PLANETÁRIA 5 LITROS- BT1 
( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Batedeira planetária de aplicação semi-industrial, com capacidade para 5 litros, fabricada em conformidade com a 
Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego, NR 12 – Segurança no Trabalho em Máquinas e 
Equipamentos. 
Dimensões e tolerância: 
Largura: 240mm; 
Profundidade: 350mm; 
Altura: 420mm; 
Tolerância: +/- 15% 
Características construtivas: 
Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino acabamento em pintura epóxi. 
Cuba em aço inox. 
Cabeçote basculante com trave para facilitar a remoção da cuba para higienização. 
Sistema de engrenagens helicoidais. 
Com quatro níveis de velocidade. 
Movimento planetário. 
Sistema de troca de velocidade progressiva com polia variadora. 
Com batedor para massas leves, massas pesadas e batedor globo. 
Chave liga/desliga e chave seletora de velocidade. 
Manipula trava/destrava. 
Com os seguintes acessórios inclusos: 
1 tacho em aço inox, com capacidade para 5 litros; 
1 batedor para massas leves; 
1 batedor plano para massas pesadas; 
1 batedor globo para claras, etc. 
Frequência: 50/60hz. 
Potência: 500wats. 
Voltagem: 110 ou 220V (monofásica). 
Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: 
As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material. 
Corpo em chapa de aço SAE 1020 com pintura em epóxi. 
Cuba em aço inox AISI 304. 
O equipamento e seus componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes ou elementos perfurantes. 

 1 R$  R$  

30 

CARROS COLETORES DE LIXO- CAP 120 L- CL ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Coletores (tipo contêineres) para coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para área externa, sendo: 
1 (um) coletor para lixo reciclável , com capacidade de 120 litros/50kg; 
1 (um) coletor para lixo orgânico (alimentos), com capacidade de 120 litros/50kg. 
Dimensões e tolerância: 
Especificação 
Dimensões aproximadas 
Altura Largura Profundidade Tolerância Coletor (contêiner para coleta de resíduos orgânicos e seletivos) – 
120 litros/50kg 
1010mm 500mm 600mm +/-10% 
Características gerais: 
Fabricado em hdpe - polietileno de alta densidade (corpo e tampa), 100% virgem e tecnicamente aditivado para 
oferecer alta resistência ao impacto e a tração. 
Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, 
ressecar ou rachar. 
Com pedal e estrutura para abertura/fechamento da tampa, fabricado em aço com tratamento anti corrosão ou com 
pintura eletrostática. 
Superfícies internas polidas e cantos arredondados. 
Disponibilidade nas cores: vermelho, verde, amarelo, azul, cinza, conforme normas da CONAMA e adesivados 
conforme o tipo de lixo. 
Roda de borracha maciça vulcanizada, com núcleo injetado em PP (polipropileno), com tratamento antifurto 
incorporado; com medida de 200mm x 2”. 
Eixo em aço com tratamento anticorrosão. 
Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 

 2 R$  R$  

31 

ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS- ES ( PROINFÂNCIA ) 
Descrição: 
Esterilizador de mamadeira a vapor, para uso em microondas, com capacidade mínima de 4 mamadeiras. 
Dimensões: 
Altura: máximo 180mm. 

 2 R$  R$  
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Diâmetro / Largura: máximo 280mm. 
Características construtivas: 
Base em polipropileno copolímero, dotado de dispositivos internos para acondicionamento de, no mínimo, 4 
mamadeiras. Tampa em plástico em polipropileno copolímero, transparente, com clipes e/ou presilhas para fechamento 
hermético. 
Requisitos de segurança: 
O esterilizador deve ser construído de modo a proporcionar proteção adequada contra contato acidental com partes 
quentes (bordas, superfícies), que possam expor o usuário a risco de queimaduras durante a operação. 
O esterilizador não deve apresentar elementos perfurantes, arestas cortantes ou irregulares que possam vir a causar 
riscos aos usuários, em utilização normal ou durante a higienização. 
O produto não deve oferecer risco toxicológico ou eliminar resíduos químicos durante sua utilização. 
Matérias-primas: 
As matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem atender às normas técnicas específicas para cada 
material. 
Base e tampa do produto confeccionadas em polipropileno copolímero 

    TOTAL R$  

 (...............................................................................) 
 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: ____________ dias (por extenso)- conforme estabelecido no edital. 
 
DATA:                 

 
OBS. (Esta ficha não poderá ser identificada, sob pena de desclassificação). 
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ANEXO 03 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
 

1.  Para comprovação da habilitação jurídica: 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 
 

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País;  

 

d) Declaração de Situação de Regularidade apresentada de acordo com o modelo constante no Anexo 
04.  

 

e) Declaração de Situação de Regularidade, comprovando o cumprimento dos requisitos de habilitação 
exigidos neste Edital; ao estabelecido no inciso VII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 
17.07.2002, consoante o art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição da República, conforme modelo 
constante do Anexo 05. 

 

f) Certidão Simplificada da Junta Comercial, em se tratando de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias contados a partir de 
suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos 
de habilitação. 

 

g) Declaração da empresa, emitida por seu representante legal, de que é microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), constituída na forma da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, conforme modelo constante no Anexo 06. 

 

2. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 
8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, dentro do prazo de validade. 
 

b) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito com a Fazenda 
Estadual, da sede da licitante, dentro do prazo de validade. 

 

c) Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débito com a Fazenda 
Municipal, da sede da licitante, dentro do prazo de validade. 

 

d) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, dentro 
do prazo de validade. 

 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cartão CNPJ). 
 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011, dentro do prazo de validade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
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3. Para comprovação da qualificação técnica: 
a) Não há exigências para o objeto desta licitação. 
 

4. Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório 

distribuidor do local da sede da proponente, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) 
dias contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do 
recebimento dos documentos de habilitação.  
 

5. Disposições Gerais da Habilitação: 
a) Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração 
ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, 
ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso 
haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da 
Internet ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 

 
b) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 

c) As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  
 

d) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
 

e) Na hipótese de não constar prazo de validade em certidão, será aceita como válida a expedida até 
60 (sessenta) dias do prazo estabelecido para apresentação dos documentos. 

  
f) O ramo de atividades da licitante deve ser pertinente ao objeto desta licitação. 
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ANEXO 04 – MODELO DE DECLARAÇÃO SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

                               
 
 
AO 
MUNICÍPIO DE CONTENDA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2016 
 
Senhor Pregoeiro 
 

DECLARAÇÃO SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 
 
(NOME DA EMPRESA), CNPJ nº (xxxxxxxxxx), sediada (Endereço completo), declara para os fins de 
direito, na qualidade de Proponente do presente procedimento licitatório, instaurado por este município, 
que: 
 

a) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem qualquer fato 
superveniente e impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 

b) não possuímos em nosso Quadro de Funcional empregados menores de 18 (dezoito) anos 
executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos idade, em 
observância ao inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 
 

 _______________, em __________ de ____________ de 2016. 
 
 
 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente). 
(apontado no contrato social ou com poderes específicos). 

 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
AO 
MUNICÍPIO DE CONTENDA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2016 
 
Senhor Pregoeiro 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo), declara que a referida cumpre, nos 
termos do art. 4°, VII, da Lei 10.520/02, plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA de Nº 046/2016, se responsabilizando por quaisquer vícios ou 
imperfeições relativas à documentação apresentada que está em conformidade ao edital supra citado.  
 
Por fim, declara que presta as presentes declarações na forma e sob as penas da Lei. 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 _______________, em __________ de ____________ de 2016. 

                 
 
 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 

 
 
 
 
 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 – Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa 
ou empresa de pequeno porte.  

 
 
AO 
MUNICÍPIO DE CONTENDA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2016 
 
Senhor Pregoeiro 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  
 
 
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob 
o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 _______________, em __________ de ____________ de 2016. 

                 
 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 – MODELO PROPOSTA DE PREÇO FINAL PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO 
EDITAL 

 
AO 
MUNICÍPIO DE CONTENDA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2016 
 
Senhor Pregoeiro 
 

PROPOSTA DE PREÇO FINAL PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DO EDITAL 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo 01, 
que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 
 
 (PREÇO READEQUADO AO LANCE VENCEDOR DE ACORDO COM O OFERTADO NO SISTEMA) 

 
 A proposta terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do 

pregão. 
 

PROPOSTA: R$_____________ (valor por extenso) 
 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes 
sobre o fornecimento.  

 _______________, em __________ de ____________ de 2016. 
               

                                (Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente) 
                                (apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANT. 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 
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ANEXO 08 – PROCURAÇÃO – Nomeação de representantes Legal 

 
 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES.   

 

 
Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 
seguem. 
 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    
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5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 
plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos 
negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 
 

i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
ii.  apresentar lance de preço; 
iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 
v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
vi. apresentar e retirar documentos; 
vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
viii. assinar documentos relativos às propostas; 
ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido. 
 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  
 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento.  
 
 
 

Local e data: _____________________________________________________________ 
 
 
 
_________________________________________________________________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 
Indicação de Usuário do Sistema  

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii.   perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e 

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, 
no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

 
 
 
 
Local e data: _____________________________________________________________ 
 
 
 
_________________________________________________________________________ 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 09 – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

                                    
MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO nº 046/2016 

Processo Administrativo nº 046/2016 
                                        

O MUNICÍPIO DE CONTENDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
76.105.519/000104, com endereço a Avenida João Franco, 400, Centro, Contenda, Paraná, 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. CARLOS EUGÊNIO STABACH, brasileiro, casado, 
funcionário público, CPF/MF sob o n.º 808.447.409-00, portador da Carteira de Identidade sob o nº 
995.989, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada pelo(a) 
Senhor(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXXXX, residente e domiciliado(a) na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG sob o nº XXXXXX e CPF sob o nº XXXXXXXXX, a 
seguir denominado CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de 
licitação Pregão Eletrônico Nº 046/2016, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos 
contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente Contrato tem por objeto Aquisição de Mobiliários e Equipamentos para a nova 

Creche do PAC 2, conforme segue: 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
3.4 Pela aquisição dos produtos, objeto ora contratado, a Contratante pagará a Contratada, o valor de 

R$ ........ (..................) após a entrega dos produtos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
3.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto da presente, bem assim para 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este 
Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, Pregão Eletrônico 
046/2016 e a Proposta do Contratado. 
 

3.2. Os documentos acima referidos são considerados suficientes para, em complemento a estes 
Contratos, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2016 (31/12/2016), contados a partir da 

assinatura do presente. 
 

4.2 O prazo para entrega será de até 15 (quinze) dias, após emissão da ordem de compra. 
 

4.3 Os prazos do presente contrato poderão ser prorrogados, nos termos do artigo 57, artigo 65 e 
demais disposições da Lei nº 8.666/93. 

 

LOTE DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANT. 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 
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CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, após a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura, referente às aquisições solicitadas pelo departamento de compras 
desta municipalidade e atestadas pela Secretaria solicitante, acompanhada das CNDs do INSS, 
FGTS e CNDT (débitos trabalhistas), dentro dos seus prazos de validade. 
 

5.2 A nota fiscal não poderá conter emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devendo nela 
constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 
RUA JOÃO FRANCO, 400 - CENTRO - CONTENDA/PR 
CNPJ N.º 76.105.519/0001-04 
INSCRIÇÃO ESTADUAL – ISENTA 
No campo Observações incluir: Termo de Compromisso PAR N° 201400426 

 
5.3 Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o Município, a seu exclusivo critério, 

poderá devolvê-las ao proponente, para as devidas correções, ou aceitá-las, glosando a parte que 
julgar indevida. Na hipótese de devolução, as faturas serão consideradas como não apresentadas 
para fins de atendimento às condições contratuais. 
 

5.4 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

 
5.5 O pagamento será efetuado por meio de deposito bancário. 
 
CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 
6.1 Os pagamentos decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta dos recursos da 

dotação orçamentária n.º 06.002.12.365.0012.2026 4.4.90.52.00.00 Fonte: 135; 
06.002.12.365.0012.2026 4.4.90.52.00.00 Fonte: 000/103/104, do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Contenda/PR juntamente com o Termo de Compromisso PAR N° 201400426, firmado 
entre o Município e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 
7.1 O preço ora contratado, não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
8.1 A Contratada não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte poderá subcontratar a 

prestação de serviços, se o expresso consentimento da Contratante, dado por escrito sob pena de 
rescisão deste Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
9.1 Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 

Contratada perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
9.2 Constituem obrigações da Contratante: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou designar um representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

b) efetuar o pagamento ajustado; e  
c) dar ao contratado as condições necessárias a regular execução do contrato. 

 
9.3 Constituem obrigações da Contratada: 

a) entregar os produtos na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato; 
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c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

 
CLÁUSULA DECIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 
10.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado a multa de mora, na forma 

prevista neste instrumento convocatório e respectivo contrato. 

10.2 A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas em lei.  

10.3 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Contenda, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos o licitante que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002. 

10.4 As sanções de que trata o subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente com as multas 
previstas no presente instrumento, garantindo o exercício de defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa 
aplicar as seguintes sanções: 

 
I – advertência por escrito: 

  a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; 
 b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
II – multa: 
a) 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor total inicial do contrato, limitado a 
10% (dez por cento) do mesmo valor, contados a partir do início do prazo contratual 
para a entrega dos produtos. 
 
b) 5% (cinco por cento), a ser aplicada em dobro no caso de reincidência, limitada a 10% 

(dez por cento), sobre o valor total inicial do contrato, por infração ou inadimplemento a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” ou se a vendedora dar causa à rescisão 
da contratação. 

10.6  O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 

10.7 O valor devido, e não recolhido no prazo assinalado no subitem anterior, acrescido da taxa 
SELIC, ao mês ou fração, será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa e 
cobrado mediante o processo de execução fiscal, com os encargos legais devidos, segundo o 
que estabelece a Lei nº 6.830/80.  

10.8 Na hipótese do CONTRATANTE iniciar procedimento judicial relativo à conclusão do 
CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas previstas, também ao pagamento 
das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1 A contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista 

no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93. 

11.2 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
artigo 78 da Lei n.º 8.666/93. 

11.3 A rescisão do presente contrato poderá se dar sob qualquer das formar delineadas no artigo 79, 
da Lei n.º 8.666/93. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
12.1 O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de 

junho de 1993, pelo edital de licitação e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
13.1 A troca eventual de documentos e cartas, entre a Contratante e a Contratada, será feita através 

de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova da entrega de documentos ou 
cartas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 
14.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e pelos princípios gerais de direito e 

alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca da Lapa para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
            E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por 
seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de 
direito. 
 

Contenda, .... de ...... de 2016. 
 

 
          CONTRATANTE                               CONTRATADA 

       MUNICÍPIO DE CONTENDA 
 
 

Testemunhas: 
 
1 – ASSINATURA      2 - ASSINATURA 
CPF        CPF 
   


